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A administracdo publica ndo pode proibir ou impor comportamento algum aterceiro, salvo se estiver previamente
amparada em determinadalei que Ihe faculte esse poder.

Reproducéo

-

Juiz entendeu que 0 CNRM extrapol ou sua competéncia ao criar novas regras para concessao de registro de
especialista
Reproducao

Esse foi 0 entendimento do juiz Charles Renaud Fraz&o de Moraes, da 212 Vara da Segdo Judiciaria do Distrito Federal,
para dar provimento a agdo movida por uma médica que pede a declaracdo de nulidade da Resolucgéo 48/2017 e da
Resolugdo 02/2021, ambos da CNRM — 6rgéo ligado ao Ministério da Educagéo.

As normativas questionadas estabel ecem novos critérios para emissao do Registro de Qualificacéo de Especialista (RQE)
e certificado de especialista em cirurgia geral ao fim daresidéncia médica.

Na acdo, a autora alegou que a alteracéo promovida pelo sistema da Comisséo Nacional de Residéncia Médica é indevida,
jaque o programa de pré-requisito deve conferir ao estudante o titulo de especialista em cirurgia geral, e ndo apenas 0
certificado de competéncia. Também sustenta que ndo ha razéo para o CNRM criar um programa de pré-requisito que ndo
possibilita a outorga de um titulo para o médico residente.

Ao analisar 0 caso, 0 magistrado deu razéo a parte autora. "V é-se que a atribui¢do da Comissdo se restringe a criagéo e
normatizacao de especializacBes/residéncias médicas. Todavia, com amparo no dispositivo acimatranscrito, a CNRM
publicou a Resolucéo 48/2018, por meio da qual modificou a Resolucdo CNRM 02/2006 e criou 0 programa de Pré-
Requisito em Cirurgia Bésica', apontou.

O julgador explicou que ao editar as normativas 0 CNRM extrapolou sua competéncia pois criou criou uma pos-
graduacao ndo identificada como residéncia médica. "E, pois, aparente ailegalidade da oferta do curso de 'Cirurgia Basica
sem que os concluintes possam se habilitar como especialistas em 'Cirurgia Geral', a despeito da identidade de programas
da matriz curricular/matriz de competéncias homologada até 2018", resumiu ao julgar procedente o pedido.

A autorafoi representada pelo advogado Kairo Rodrigues.
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